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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Indiaporã
CNPJ 46.947.396/0001-80
Rua Domingos S. Simões Marques, 1345
Telefone: (17) 3842-1232
Site: www.indiapora.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
indiapora
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 2.237/2018 – de 17 de Setembro de 
2.018.

(Fica instituída a Comissão para 
acompanhamento das atividades do 
convênio, do PROJETO ESTADUAL 
DO LEITE “VIVA LEITE” da outras 
providências).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

R E S O L V E:-

Artigo 1º Fica instituída a comissão para 
acompanhamento das atividades do convênio no 
Município de Indiaporã no PROJETO ESTADUAL DO 
LEITE “VIVALEITE”, desenvolvido por meio de convênio 
entre a Prefeitura do Município de Indiaporã e a Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, 
conforme disposto no decreto n.º 44.569/99 alterado pelo 
Decreto n.º 45.014/2000 e alterações posteriores, as 
seguintes representatividades:

I - Titular: Nayara Sabino Colombano Benez - RG n.º 
32.843.003-1 - Representante do Governo do Estado na 
Região da DRADS-Fernandópolis;

Suplente: Henri de Carvalho Jardim – RG n.º 
41.542.420-3;

II - Titular: Fernanda dos Santos Silva – RG n.º 
28.771.985-6 - Representante da Prefeitura Municipal na 
Área da Saúde;

Suplente: Erica Pioli Araujo de Morais – RG n.º 
32.716.781-6;

III -	 Titular: Adelisa Mariana do Carmo Guidoti 
da Silveira – RG n.º 44.187.648-1 – Representante 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;

Suplente: Rita de Cassia Melegari de Oliveira – RG n.º 
17.139.344-2.

Artigo 2º Esta Portaria terá seus efeitos retroagidos 
à 03/09/2018, revogando–se todas as disposições em 
contrário, em especial a PORTARIA N.º 2224/2018 de 16 
de Julho de 2.018.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
Setembro de 2.018.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 129/2018

Carta Convite nº 019/2018
Processo Administrativo nº 080/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: CV NAZARETH SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA – ME – CNPJ: 09.108.763/0001-25

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 62.890,00 
(sessenta e dois mil oitocentos e noventa reais)

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo de Recarga de Toner e Refil para impressoras e 
fornecimento de impressoras em comodato para atender 
diversos setores desta Municipalidade.

Assinatura: 18/10/2018

Vencimento: 18/10/2019
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Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 011/2018

Pregão Presencial nº 003/2018
Processo Administrativo nº 005/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: PEDRO MARTINEZ & MARTINEZ 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA – EPP – CNPJ: 
56.916.737/0001-03

Valor Total do Aditivo: R$ 320,033 (trezentos e vinte 
reais e trinta e três milésimos de centavos).

Objeto: 8º Termo Aditivo referente ao contrato assinado 
em 26/01/2018, que tem como objeto o fornecimento de 
combustível (Gasolina e Diesel S10), para abastecimento 
da frota municipal de diversos setores da municipalidade, 
aumenta o valor do litro do Diesel S10 em 0,75%, ou 
seja, o valor do litro passa a ser de R$ 3,52 (três reais e 
cinquenta e dois centavos), reestabelecendo o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, de acordo com o Artigo 
65, II, “d”, e § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, e cláusula 
sexta do contrato.

Assinatura: 16/10/2018

Vencimento: 26/01/2019


		2018-10-18T15:28:21-0300




